
CONCURSO Nº 22/2021 - SECULT/GO EDITAL PARA SELEÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS

O Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura de Goiás, doravante
SECULT-GO, torna pública a realização de processo de seleção de Atrações Artísticas - Edital de
Seleção de Atrações Artísticas - Concurso nº 22/2021 - SECULT/GO, que contemplará propostas de
pessoas físicas e jurídicas de direito privado, para apresentação no XX Canto da Primavera – Mostra
Nacional de Música, que acontecerá no município de Pirenópolis/GO, entre os dias 30 de novembro
a 05 de dezembro de 2021, nos termos estabelecidos no Convênio nº 894371/2019 do Ministério do
Turismo – Secretaria Especial de Cultura e nas condições e exigências estabelecidas no Edital e em
seus Anexos, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 202017645000643 e de
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis à matéria.

SHOWS - INABILITADAS

Nome Proponente Personalidade
Jurídica

Resultado Observação/ Motivos

Bruna Faria Da Costa Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA, SEM CARTA
DE ANUÊNCIA. ANEXO IV

Paulo Barros Sandes Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA, SEM CARTA
DE ANUÊNCIA. ANEXO IV

Noel Nascimento CNPJ Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA, SEM CARTA
DE ANUÊNCIA. ANEXO IV

Gabriela Rodrigues Do
Nascimento

Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA, SEM CARTA
DE ANUÊNCIA. ANEXO IV

José Gustavo Ribeiro MEI Inabilitada O MESMO MEI ESTÁ
REPRESENTANDO DOIS
PROPONENTES, EM
DESACORDO COM O
EDITAL. item 10.10

Hélio Antunes Ribeiro CNPJ Inabilitada NÃO APRESENTOU O
CARTÃO DE CNPJ 10.3 “H”
NÃO TEVE COMO
COMPROVAR O CNAE,
NÃO APRESENTOU OS
ANEXOS III E IV

Marco Antonio Aquilino Pessoa Física Inabilitada NÃO APRESENTOU
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ATUAL 10.3 “C”
NÃO APRESENTOU O
ANEXO III

Anailson Da Costa
Meireles

Pessoa Física Inabilitada FALTOU A CARTA DE
ANUÊNCIA (ANEXO IV) 10.3
“G”



Lauriston Marques De
Sousa

Pessoa Física Inabilitada TEM DECLARAÇÃO MAS
NÃO APRESENTOU O
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO 10.3 “C”
INSCRIÇÃO EM
DESACORDO COM A
MODALIDADE ESCOLHIDA
(ARTISTA ACOMPANHADO
POR BANDA – MAS ESTÁ
SOLO), CONFORME CARTA
DE ANUÊNCIA.

Wilton Jonh Dos Santos
Silva

Pessoa Física Inabilitada NÃO APRESENTOU O
COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA ATUAL PARA
COMPROVAR O TEMPO
MÍNIMO SOLICITADO (2
ANOS) 10.3 “C”
NÃO APRESENTOU A
DECLARAÇÃO DE
ENDEREÇO
NÃO APRESENTOU OS
ANEXOS III E IV
ASSINADOS

Rafael Inacio De Araujo Pessoa Física Inabilitada NÃO APRESENTOU
DECLARAÇÃO DE
ENDEREÇO 10.3 “C”
NÃO APRESENTOU O
ANEXO III

José Carlos Dos Santos Pessoa Física Inabilitada APRESENTOU SOMENTE A
DECLARAÇÃO DE
ENDEREÇO – EM
DESACORDO COM O ITEM
10.3 “C”

Mucio Bueno Guimarães CNPJ Inabilitada NÃO APRESENTOU O CNPJ
10.3 “H”
NÃO APRESENTOU O
ANEXO IV (CARTA DE
ANUÊNCIA).

Maurício Machado Pessoa Física Inabilitada NÃO APRESENTOU O
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ATUAL 10.3 “C”
NÃO APRESENTOU O
CURRÍCULO DOS
INTEGRANTES DA BANDA
10.3 “F”

Renaldo Luiz Da Silva CNPJ Inabilitada NÃO APRESENTOU
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ATUAL – 10.3
“C”
NÃO APRESENTOU O
CURRÍCULO DE CADA UM
DOS INTEGRANTES DA
BANDA – 10.3 “F” *O



INTEGRANTE DA BANDA
“RAPHAEL VAZ COSTA” É
PROPONENTE COMO
ARTISTA INDIVIDUAL DE
OUTRA PROPOSTA – EM
DESACORDO COM O
EDITAL ITEM 10.10.

Ibis Ferreira Soares
Brandão

MEI Inabilitada PROPONENTE NÃO
INSERIU COMPROVANTE
DE ENDEREÇO LOCAL
(PIRENÓPOLIS),
CONFORME CATEGORIA
SELECIONADA.

Fabiana De Oliveira Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE NÃO
COMPROVOU QUE RESIDE
NO ESTADO DE GOIÁS HÁ
NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS
E 1 (UM) MÊS.

Fernanda Parrode
Machado

MEI Inabilitada PROPONENTE NÃO
INSERIU O ANEXO III –
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS.

Silvio José De Oliveira Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE NÃO
COMPROVOU QUE RESIDE
NO ESTADO DE GOIÁS HÁ
NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS
E 1 (UM) MÊS.

Antonia Iris De Sousa
Silva

Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE INSERIU
DOCUMENTOS ILEGÍVEIS,
MUITOS DOCUMENTOS NA
MESMA PÁGINA.

Edilberto Borges Junior Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE NÃO
COMPROVOU QUE RESIDE
NO ESTADO DE GOIÁS HÁ
NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS
E 1 (UM) MÊS.

Cejane De Faria Verdejo Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE NÃO
COMPROVOU QUE RESIDE
NO ESTADO DE GOIÁS HÁ
NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS
E 1 (UM) MÊS E NÃO
INCLUIU ANEXO III –
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS.

Camilla Faustino De Lima Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE NÃO
COMPROVOU QUE RESIDE
NO ESTADO DE GOIÁS HÁ
NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS
E 1 (UM) MÊS – NÃO



INCLUIU COMPROVANTE
DE 2021.

Victor Hugo Batista MEI Inabilitada PROPONENTE NÃO
COMPROVOU QUE RESIDE
NO ESTADO DE GOIÁS HÁ
NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS
E 1 (UM) MÊS – NÃO
INCLUIU COMPROVANTE
DE 2021.

Rodrigo Martins De Melo MEI Inabilitada DECLARAÇÃO DE
ENDEREÇO ASSINADO
SEM O COMPROVANTE

Carlos Alberto Pereira Pessoa Física Inabilitada ENDEREÇO EM NOME DE
3°; SEM CARTA DE
ANUÊNCIA
SEM CURRÍCULO

Rogério Caetano De
Almeida

Pessoa Física Inabilitada EDITAL SOMENTE PARA
MÚSICOS E
ACOMPANHANTES
RESIDENTES NO ESTADO
DE GOIÁS

Keissiane Seabra De
Vasconcelos

Pessoa Física Inabilitada SOMENTE COMPROVANTE
DE ENDEREÇO DE 2021;
SEM CARTA DE ANUÊNCIA;
SEM NOMES DOS
MÚSICOS
ACOMPANHANTES.

Cinthia De Souza Casadei Pessoa Física Inabilitada SOMENTE COMPROVANTE
DE ENDEREÇO DE 2021;
EM CARTA DE ANUÊNCIA;
SEM NOMES DOS
MÚSICOS
ACOMPANHANTES.

Luciana Santos De Paula Pessoa Física Inabilitada ARTISTA É DJ SEM BANDA
DE ACOMPANHAMENTO

Jerônimo Romérito Ribeiro
Forzanni

MEI Inabilitada SOMENTE COMPROVANTE
DE ENDEREÇO DE 2019;
NÃO TEM CARTÃO DO MEI.

Ítalo Alves Moreira Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: COLOCOU
SOMENTE DECLARAÇÃO
DE ENDEREÇO
MANUSCRITA. ARQUIVO
COM COMPROVANTE DE
ENDEREÇO NÃO ABRE
POR SER UM LINK WEB
SALVO EM PDF.

Adriel Vinícius De
Carvalho Barbosa Voskelis

Pessoa Física Inabilitada SOMENTE COMPROVANTE
DE ENDEREÇO DE 2017



Tânia Regina De Oliveira
Batista

Pessoa Física Inabilitada SOMENTE DECLARAÇÃO
DE ENDEREÇO

Junio Henrique Mota Dias Pessoa Física Inabilitada SOMENTE COMPROVANTE
DE ENDEREÇO DE 2019

Robenita Marcílio De
Moraes

Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ÚLTIMOS 2
ANOS COMPROVAÇÕES
(RELEASE, CLIPPING,
FLYER, JORNAIS, CARD,
REVISTAS, ÚLTIMOS 3
ANOS) TERMO DE
AUTORIZAÇÃO DE
CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS CARTA DE
ANUÊNCIA PREENCHIDA E
ASSINADA

Diones Ferreira Correntino Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ÚLTIMOS 2
ANOS COMPROVAÇÕES
(RELEASE, CLIPPING,
FLYER, JORNAIS, CARD,
REVISTAS, ÚLTIMOS 3
ANOS)
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS
CARTA DE ANUÊNCIA
PREENCHIDO E ASSINADO

Carlos Roberto Mendes Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ÚLTIMOS 2
ANOS COMPROVAÇÕES
(RELEASE, CLIPPING,
FLYER, JORNAIS, CARD,
REVISTAS, ÚLTIMOS 3
ANOS) TERMO DE
AUTORIZAÇÃO DE
CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS CARTA DE
ANUÊNCIA PREENCHIDO E
ASSINADO

Uz Crent Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA



PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ATUAL
COMPROVAÇÕES
(RELEASE, CLIPPING,
FLYER, JORNAIS, CARD,
REVISTAS, ÚLTIMOS 3
ANOS) TERMO DE
AUTORIZAÇÃO DE
CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS CARTA DE
ANUÊNCIA PREENCHIDO E
ASSINADO

Altair De Jesus Souza Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVAÇÕES
(RELEASE, CLIPPING,
FLYER, JORNAIS, CARD,
REVISTAS, ÚLTIMOS 3
ANOS), O PROPONENTE
ANEXOU APENAS FOTOS
SEM DATA.
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS
CARTA DE ANUÊNCIA
PREENCHIDA E ASSINADA.

David Bruno De Lima Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO DOS ÚLTIMOS
DOIS ANOS NO NOME DO
PROPONENTE OU JUNTO
COM DECLARAÇÃO
COMPROVAÇÕES
(RELEASE, CLIPPING,
FLYER, JORNAIS, CARD,
REVISTAS, ÚLTIMOS 3
ANOS) TERMO DE
AUTORIZAÇÃO DE
CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS CARTA DE
ANUÊNCIA PREENCHIDO E
ASSINADO

Tatiana Rodrigues Da
Costa

Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO DOS ÚLTIMOS
DOIS ANOS NO NOME DO
PROPONENTE OU JUNTO
COM DECLARAÇÃO
DE CESSÃO DE DIREITOS



AUTORAIS

Olair Pereira De Miranda MEI Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO DOS ÚLTIMOS
DOIS ANOS NO NOME DO
PROPONENTE OU JUNTO
COM DECLARAÇÃO

Naruh Payne Fernandes Pessoa Física Inabilitada NÃO É VÁLIDA
ASSINATURA
DIGITALIZADA E COLADA
DENTRO DO DOCUMENTO,
CONFORME ITEM 10.7 DO
EDITAL.

Guilherme Aguiar Leal Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO DOS ÚLTIMOS
DOIS ANOS NO NOME DO
PROPONENTE OU JUNTO
COM DECLARAÇÃO

Fernando De Souza
Manso

MEI Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS
CARTA DE ANUÊNCIA
PREENCHIDO E
ASSINADO.

Daniel De Paula Costa Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO, MÍNIMO 2
ANOS

Guilson Nazareth Queiroz Pessoa Física Inabilitada NÃO ANEXOU
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PELO EDITAL:
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ÚLTIMOS 2
ANOS COMPROVAÇÕES
(RELEASE, CLIPPING,
FLYER, JORNAIS, CARD,
REVISTAS, ÚLTIMOS 3
ANOS).

Luzmaya Debora De
Sousa

Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU OS 2
ANOS DE RESIDÊNCIA –
10.3 “C”
NÃO APRESENTOU O



CURRÍCULO DO
PROPONENTE E
COMPROVAÇÕES – 10.3 “E”
NÃO APRESENTOU A
BANDA DE
ACOMPANHAMENTO –
CONFORME MODALIDADE
ESCOLHIDA – 7.1.2 *NÃO
APRESENTOU O ANEXO III
E O IV
NÃO APRESENTOU O
RELEASE DA
APRESENTAÇÃO – 10.3 “J”

Karine Olímpio Serrano
Mendes

MEI Inabilitada NÃO APRESENTOU
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO ATUAL PARA
COMPROVAR O 2 ANOS DE
RESIDÊNCIA – 10.3 “C” II

Antônio Francisco Da Silva Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS.
10.3 “C” (II).

Claudia Santos Costa Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS,
NÃO CONSTAM OS
ANEXOS DO EDITAL. 10.3
“C”(I).

Gabriel Hilário Azambuja Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS;
NÃO TEM O ANEXO III
(DIREITOS AUTORAIS) 10.3
“C”.

Guilherme Souto Nogueira Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS,
ENVIOU APENAS
COMPROVANTE ANTIGO.
10.3 “C” (I).

Jairo Leonardo Riveiro
Dos Santos

Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS;
NÃO TÊM ANEXOS DO
EDITAL E NEM
CURRÍCULO/RELEASE.
10.3 “C” (II).



Marly Prates De Souza Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS.
10.3 “C” (II).

Monica Gonçalves
Estêvão

Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
CONSTAM OS ANEXOS
PEDIDOS NO EDITAL. 10.3
“C” (II)

Nilton Rabello Junior MEI Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
CONSTAM OS ANEXOS
PEDIDOS NO EDITAL.

Paula Lopes De Paula
Birguiza

MEI Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS
10.3 “C”

Rodolfo Nunes Campos Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS,
ENVIOU APENAS
COMPROVANTE ANTIGO.
10.3 “C”

Ronaldo Alves Pereira
Júnior

MEI Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
COMPROVA DOIS ANOS DE
RESIDÊNCIA NO GOIÁS.
10.3 “C” (II).

Wilson Pereira Ramos
Júnior

Pessoa Física Inabilitada DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO
CONSTAM OS ANEXOS
PEDIDOS NO EDITAL.

Tomas Ferreira De Lima Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU DOIS
ANOS DE RESIDÊNCIA,
APRESENTOU APENAS UM
COMPROVANTE DE 2021
EM NOME DE OUTRA
PESSOA NÃO
APRESENTANDO A
DECLARAÇÃO DE
ENDEREÇO 10.3;

NÃO COMPROVOU MÍDIA
DE TRÊS ANOS 10.3;

NÃO COLOCOU A CARTA
DE ANUÊNCIA (ANEXO IV);



NÃO FOI INSERIDO O
RELEASE E /OU
CURRÍCULO 7.1.2;

NÃO FOI APRESENTADO O
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE DIREITOS AUTORAIS
(ANEXO III);

Paulo Henrique Dos
Santos Fernandes

Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU DOIS
ANOS DE RESIDÊNCIA.

APRESENTOU A
DECLARAÇÃO
MANUSCRITA DE
ENDEREÇO DE 2019, MAS
NÃO APRESENTOU O
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO 10.3 “C”II.

NÃO COMPROVOU MÍDIA
DE TRÊS ANOS 7.1.2

Pedro Henrique Gomes
Matias Da Paz

Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU DOIS
ANOS DE RESIDÊNCIA,
APRESENTOU APENAS UM
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO DE 10/09/2019.
FALTOU O ATUAL PARA
COMPROVAR AS
DECLARAÇÕES DE
ENDEREÇO.

Luiz André Ferreira De
Moraes

Pessoa Física Inabilitada NÃO APRESENTOU A
DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA.

Pedro Emanuel Santos
Araújo

Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROU
ENDEREÇO DOS ÚLTIMOS
DOIS ANOS.
COMPROVAÇÕES
RELEASE/CURRICULO.
CARTA DE ANUÊNCIA
(ANEXO iv)

Ipê Produções CNPJ Inabilitada NÃO APRESENTOU A
DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA.

Beatriz Alves Pessoa Física Inabilitada NÃO APRESENTOU A
DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA.

Maurício De Freitas
Rodrigues Vale

Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU DOIS
ANOS DE RESIDÊNCIA,
APRESENTOU APENAS UM
COMPROVANTE DE
ENDEREÇO DE 2021 10.3
“C”II.



NÃO FORAM INSERIDAS
AS CARTAS DE ANUÊNCIA
DOS MÚSICOS QUE
FORAM INSERIDOS NA
FICHA TÉCNICA. ANEXO IV.

Julio Cesar Pinheiro Alves Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU DOIS
ANOS DE RESIDÊNCIA,
APRESENTOU
COMPROVANTES DE 2019
E 2020 FALTOU 2021 10.3
“C”II.

João Pedro Lobo Melo Do
Carmo

Pessoa Física Inabilitada APRESENTOU OS
COMPROVANTES DE
ENDEREÇO, MAS NÃO
ANEXOU A DECLARAÇÃO
MANUSCRITA DE
ENDEREÇO, JUNTAMENTE
COM O COMPROVANTE
10.3.”C” II. POIS OS
COMPROVANTES
APRESENTADOS NÃO
ESTÃO NO SEU NOME.

José Borges Mendes Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU DOIS
ANOS DE RESIDÊNCIA,
APRESENTOU
COMPROVANTE DE 2021 E
UMA DECLARAÇÃO DE
RESIDÊNCIA. FALTOU O
COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA DE 2019.,
10.3 “C”II.

NÃO FOI INSERIDO A
CARTA DE ANUÊNCIA
(ANEXO IV;

NÃO FOI INSERIDO O
TERMO DE CESSÃO DE
DIREITOS AUTORAIS
(ANEXO III);

NÃO FOI INSERIDA A
FICHA TÉCNICA DOS
MÚSICOS
ACOMPANHANTES.

Suely Faustino Da Silva Pessoa Física Inabilitada NÃO COMPROVOU DOIS
ANOS DE RESIDÊNCIA,
APRESENTOU
COMPROVANTE SOMENTE
DE 2019, 10.3 “C”II.

Adalto Bento Leal Pessoa Física Inabilitada O TERMO DE
AUTORIZAÇÃO DE
CESSÃO DE DIREITOS
AUTORAIS (ANEXO III) E
CARTA DE ANUÊNCIA



(ANEXO IV) DO EVERTON
LUZ LOREDO DE MATOS
NÃO FORAM ASSINADOS.

Marcos Botelho Lage Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE EM
DUPLICIDADE.

João Paulo Marques
Rauber

Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE EM
DUPLICIDADE.

Carlos Augusto Gonçalves
Barbosa Trivelli

Pessoa Física Inabilitada PROPONENTE EM
DUPLICIDADE.

João Lucas De Souza
Ribeiro

Pessoa Física Inabilitada DUPLICIDADE: O MÚSICO
INTEGRANTE DE BANDA
“RAFAEL GOMES DA SILVA”
APRESENTOU DUPLA
INSCRIÇÃO. SENDO A
ÚLTIMA DE OFICINEIRO
CONSIDERADA E
HABILITADA.

Arte Brasil Produções De
Eventos Eireli

CNPJ Inabilitada PROPONENTE EM
DUPLICIDADE.

Amanda Souza Ricoldi MEI Inabilitada PROPONENTE EM
DUPLICIDADE.

Dênio De Paula E Souza Pessoa Física Inabilitada MAIS DE UMA INSCRIÇÃO:
O PROPONENTE SE
INSCREVEU MAIS DE UMA
VEZ.

Geraldo Humberto Pereira Pessoa física Inabilitada PROPONENTE EM
DUPLICIDADE.

Jander Mendes Junior Pessoa física Inabilitada PROPONENTE EM
DUPLICIDADE.

Hugo Leonardo Balthazar Pessoa física Inabilitada SOMENTE DECLARAÇÃO
DE ENDEREÇO, SEM
COMPROVANTE

Nildelindeus Divino do
Santos

Pessoa física Inabilitada NÃO COMPROVOU
ENDEREÇO DE DOIS ANOS
10.3 “c”.

Walter Ferreira Villaça
Neto

Pessoa física Inabilitada MÚSICOS NÃO ASSINARAM
A CARTA DE ANUÊNCIA

Gilberto Correia CNPJ Inabilitada PROPONENTE REALIZOU
INSCRIÇÃO EM
DUPLICIDADE. EM
DESACORDO COM item
10.10. HABILITOU-SE A
ÚLTIMA INSCRIÇÃO 10.11.

Gabryel Moisés Costa e
Silva

Pessoa Física Inabilitação DOCUMENTAÇÃO
INCOMPLETA: NÃO



APRESENTOU ANEXO III,IV
E CURRÍCULO 10.3 “c”.


